
INDICAÇÃO Nº 
1465
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a elaboração de estudos para a adoção de providências visando encaminhar a esta Casa projeto de lei que modifique a Lei nº 6.374, de 01 de março de 1989, de forma a promover a redução gradual da alíquota do ICMS incidente sobre os medicamentos, aumentando progressivamente aquela incidente sobre o fumo e seus sucedâneos manufaturados.  
JUSTIFICATIVA

A proposta tem como escopo principal apresentar medidas importantes para a melhoria da saúde pública no Estado, além de sustentar a nova política antitabagista do Governo do Estado de São Paulo, que anunciou projeto de lei no sentido de extinguir a pratica do fumo em lugares fechados.

Sabe-se que a fumaça que sai da ponta do cigarro contém, em média, o triplo de nicotina e monóxido de carbono, e até 50 vezes mais substâncias cancerígenas do que a fumaça que entra pela boca do fumante depois de passar pelo filtro do cigarro. 

Pesquisas nacionais e internacionais indicam que os fumantes passivos têm um risco 23% maior de desenvolver doença cardiovascular, 24% a mais de chances de infarto do miocárdio e tendência 30% maior de desenvolver câncer de pulmão. Além disso, tem mais propensão à aterosclerose e à redução da capacidade respiratória.

Em recintos coletivos fechados, a situação é ainda pior. Todas as pessoas que ali estão absorvem a fumaça proveniente do fumo. São aquelas pessoas que mesmo sem botar um cigarro na boca sofrem com os males de quem fuma próximo a elas. Tal fato resulta em um maior custo para a saúde pública quando do tratamento dos problemas causados pelos cigarros. Cumpre ressaltar, em suma, que esse custo é duas vezes maior do que se arrecada em tributos dos cigarros.

Assim, considerando esses dados, propomos estudos visando dar efetividade ao princípio da seletividade em função da essencialidade da mercadoria tributada pelo ICMS - o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. Significa dizer que os produtos que estão ligados diretamente à necessidade da população, sendo imprescindíveis à vida e à saúde humana, devem ser menos tributados que mercadorias não tão essenciais.

Assim, levando em conta que os medicamentos são produtos de primeira necessidade e têm importância constitucional como elemento primordial na proteção da vida e saúde das pessoas, e que a manutenção de elevada alíquota de ICMS sobre medicamentos dificulta o acesso das populações a este item, prejudicando de forma mais acentuada as famílias pobres, é que se sugere a redução gradual da alíquota do ICMS incidente sobre os medicamentos.

Segundo estudos apresentados no ano de 2007
, as crianças e os idosos são a parcela da população mais dependente dos medicamentos para a manutenção da sua saúde e da sua vida. Além disso, a redução da alíquota do ICMS não resulta necessariamente em perda de arrecadação ao Estado. Isso porque a proposta visa, ainda, aumentar progressivamente o tributo incidente sobre o fumo e seus sucedâneos manufaturados.

Como se isso não bastasse, ainda encontramos outros fatores que justificam a menor tributação dos medicamentos. Além do fato de que com menor incidência tributária, há o imediato aumento do consumo e diminuição da sonegação e informalidade, o Estado poderá obter o mesmo resultado financeiro com a economia dos valores gastos com o tratamento da saúde das populações necessitadas, principalmente no caso de doenças em grau avançado, que poderia ter sido prevenida com a prescrição médica adequada.

Portanto, a medida objetiva, em última análise, reduzir a alíquota do ICMS para que haja real diminuição do preço dos medicamentos ao consumidor final, ampliando-se a acessibilidade destes às camadas mais humildes da sociedade, desestimulando, por fim, o consumo dos produtos fumígeros em geral.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares - DEM

� Estudos Febrafarma - Redução do ICMS sobre Medicamentos - Gilberto Luiz do Amaral – julho 2007.
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